
Prefeitura Municipal de Caparaó

Governo do Estado do Minas Gerais

QUADRO PARA PREEENCHIMENTO PREÇOS SEM FORNECEDOR

Processo Pregão Eletrônico Nº 000039/2024 - 05/07/2024 - Processo Nº 000074/2024

Fornecedor

Documento

Endereço

Contato

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................................................

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00179  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

00179  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

00179  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Marca

00001823

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CALCETEIRO PARA EXECUÇÃO
NA INSTALAÇÃO DE BLOCOS 20X20 - 8CM
prestação de serviço de calceteiro para execução na
instalação de blocos 20x20 - 8cm mão-de-obra especialziada
serviços de calceteiro
*prestação de serviço de calceteiro para execução na
instalação de blocos 20x20 - 8cm espessura, fck 35mpa.
*duração mínima por diária 08 (oito) horas.
*todos os materiais por conta da prefeitura, locais indicados
pelo departamento de obras infraestrutura e transportes.
1- definicão: entende-se por serviço de calceteiro os serviços
de assentamento de bloquetes em vias públicas. assentamento
de guias e sarjeta em concreto, pedra ou similares.
2- equipamento e ferramentas: no serviço de calceteiro os
equipamentos e ferramentas utilizados são: no mínimo
contendo, martelo de calceteiro, mareta, pá, enxada, enxadão
etc. quanto ao transporte ficará a cargo da prefeitura.
3- etapas executivas:
a)  - executar o serviço de calceteiro nos locais definidos pela
administração pública;
b) - os materiais a serem usados nas obras serão fornecidos
pela prefeitura no local da obra em questão, pela secretaria de
obras.

2.640,00 -----------HORA ----------------- -----------

00001824

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CALCETEIRO PARA EXECUÇÃO
NA INSTALAÇÃO DE BLOCOS - 25X25 - 8CM
prestação de serviço de calceteiro para execução na
instalação de blocos - 25x25 - 8cm mão-de-obra especialziada
serviços de calceteiro
*prestação de serviço de calceteiro para execução na
instalação de blocos 25x25 - 8cm espessura, fck 35mpa.
*duração mínima por diária 08 (oito) horas.
*todos os materiais por conta da prefeitura, locais indicados
pelo departamento de obras infraestrutura e transportes.
1- definicão: entende-se por serviço de calceteiro os serviços
de assentamento de bloquetes em vias públicas. assentamento
de guias e sarjeta em concreto, pedra ou similares.
2- equipamento e ferramentas:
no serviço de calceteiro os equipamentos e ferramentas
utilizados são: no mínimo contendo, martelo de calceteiro,
mareta, pá, enxada, enxadão etc.
quanto ao transporte ficará a cargo da prefeitura.
3- etapas executivas:
a)  - executar o serviço de calceteiro nos locais definidos pela
administração pública;
b) - os materiais a serem usados nas obras serão fornecidos
pela prefeitura no local da obra em questão, pela secretaria de
obras.

2.640,00 -----------HORA ----------------- -----------

-----------
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